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MENSAGEM N° 274 Sonora/MS, 21 de fevereiro de 2019. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de 

Leis o Projeto de Lei n° 222, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 

acordo de cooperação para cedência de servidores com a Fundação Educacional 

e de Saúde de Sonora - FUNESS, nos termos da Lei 13019/2014, e dá outras 

providencias. 

A Fundação é Entidade que administra o Hospital Municipal e 

para o funcionamento com maior eficácia, dando melhores condições de 

atendimento a população, necessário se faz a cedência de pessoal. 

Referido acordo de cooperação tem o objetivo de auxiliar a 

Entidade nos serviços prestados a população. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de 

seus Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime de 

especial de urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Enelto Rmos da Silva 
Prefeito Municipal 

Av. Marcelo Miranda Soares, 750- Centro - CEP 79415-000 - Fones: (67) 3254-1127 / 3254-1522 - Fax: 3254-3166 
E-mail: gabinete@sonora.ms.gov.br 
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PROJETO DE LEI N° 222 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar acordo de cooperação para cedência 

de servidores com a Fundação 
Educacional e de Saúde de Sonora - 
FUNESS, nos termos da Lei 13019/2014, e 
dá outras providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a firmar 

acordo de cooperação para cedência de servidores, para complementação e melhor 

atendimento aos munícipes à entidade FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E DE SAÚDE 

DE SONORA— FUNESS, inscrita no CNPJ n°02.251.214/0001-66, com endereço na 

Rua 03 de Junho, 78, Centro, Município de Sonora, para o ano de 2019, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

Art. 2° - A entidade cessionária deverá apresentar até o dia 25 

de cada mês a folha de freqüências dos servidores cedidos, a definição de 

quantidade e demais formas serão estabelecidas quando da formalização do 

instrumento do convênio. 

Art. 30 - Os recursos supramencionados encontram-se 

devidamente previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1 de janeiro de 2019, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Enelto ãmos da Silva 
Prefeito Municipal 
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